
AUTO DE PENHORA E DEPÓSITO

Aas três dias da mês de Marça da ana de dais mil e seis, nesta
Cidade e Camarca Metrapalitana de Curitiba, Faro Regianal de Sãa Jasé das Pinhais,
Estada da Paraná, em cumprimenta aa respeitável mandada expedida par ardem e
determinaçãa da MM, JUÍz DE DIREITO DESIGNADO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
DESTE FORO REGIONAL, Dr. RAUL LUIZ GU1MANN, extraida nas autas sab n°
166/04 Açãa de" ;,EXÉCUÇÃO'FISCAL ,; i,Em 'que, é, Exequente FAZENDA
NACIONAL e Ekêciítãd~" PR:É;:FAB-RICAÍ>OS.JUN(;AO LTDA e CARLOS
ALBERTO REAL. nós Oficial de Justiça diJigima-nas nesta Cidade e Camarca, aa
endereça canstante, e ai senda, após as farmalidades legais, pracedemas a PENHORA da

seguinte bem de prapriedade da executada a seguir transcrita:

"A PARTE IDEAL QUE O EXECUTADO CARLOS ALBERTO REAL POSSUI
SOBRE O IMÓVEL. designada LOTE 73-b, COM ÁREA DE 47.259,40 M2., cam as
demais características canstantes na matrícula sab n° 48.552 do Cartório de Registras
de Imóveis deste Faro Regianal de São .Josédos Pinhais - Primeiro Ofício"

, "ApósefetiVil,da a ,p,enhara supra" pracedemas a depósita da
'refe~id~ bem pellhóradaemmãos da Sr~cmOS ÀLBERTOREAL, ,a qual aceitau a
'encargo de FieIDePósitária,c.omprc)metend.o~sea'nãoabrir Itiã.osd.orefei"irlobem's~b'~ sua

,'guarda, anã.o ser 'paÍ'.ohlem expressà do MM. JuiZde DiJ'dt.od.oFcit.o,''sob:a~lidades
daLei.':" , ':,' ,,' """,,',,' ,,' :,,',: ~" ,'c',

, , ."" ",: ','" "I?.o'que para.constar lavr~.os ~,resp.eetív?,Auta, que ,ap~s.:'~d.oe
',c d.oC.o ,vai devulamente'assmad.o,p.orn.osOficla.ri1e,Justlçae ,e .os r

!
/ .

R:06ÉRIO WILLIANE: MARIANO'
Oficial de Justiça " ' "

CUSTAS REGIMENTAIS
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